INDICAÇÃO Nº 
364
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes para que sejam mantidas as matrículas de 28 (vinte e oito) alunos carentes e advindos de escolas públicas, nos cursos de medicina e enfermagem da Faculdade de Medicina de Marília.

JUSTIFICATIVA

Por ordem judicial a Faculdade de Medicina de Marília reservou 30% (trinta por cento) das vagas dos cursos de medicina e enfermagem para alunos carentes advindos de escolas públicas.

Os alunos figuraram na lista de aprovados pelas cotas e puderam realizar suas matrículas e adotaram as providências para o início do curso, muitos pediram demissão do emprego para se transferirem para Marília; outros desistiram do vestibular ou matrícula em outra faculdade e outros ainda, assumiram compromissos de locação de imóvel.

Ocorre que, a Faculdade de Medicina de Marília através de medida judicial, revogou os efeitos da liminar e apesar do “mandamus” estar pendente de julgamento, os alunos aprovados tiveram sua matrícula cancelada.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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